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EXCELENTÍSSIMO SENlI0R:
VEREADOR ADEMAR GAUGER
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO.

CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARÃO PARA A REAl.IZAÇAO DO CADASTRO DE SIL VICULTOR DO

MUNICÍPIO.

Nos termos desta casa, o Senhor Vereador Laudir Abel, apresenta esta
Indicação, para que seja submetida ao plenário para a aprovação e
encaminhamento ao Excelentíssimo Prefeito Municipal.

CONvf:NiO COM O SiNDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARÃO PARA A REALIZAÇÃO DO CADASTRO DE Sll.VICULTOR DO

JvJUNTCÍPIO
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Quando do início da realização do referido cadastro, somente o Sindicato
dos trabalhadores rurais realizava o mesmo, após um tempo o município passou a
também realizar o cadastro. Ocorre que realizando o cadastro junto ao Sindicato, o
retorno é mais rápido pois é feito por meio eletrônico, enquanto que no município é
feito manualmente, tendo que levar os dados até Porto Alegre na Secretaria
competente.

Laudir Abel
Vereador


